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ATA  DA 6ª  REUNIÃO ORDINÁRIA  DA 
COMISSÃO DE DIREITO BANCÁRIO DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 
SEÇÃO  DE  GOIÁS,  NO  EXERCÍCIO  DE 
2025, REALIZADA EM 01/10/2025.

Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025), às dezenove 
horas (19h), na Sala de Sessões III da OAB-GO, sob a Presidência em exercício da Dra.  
Natashe  Mesquita  de  Medeiros,  foi  instalada  a  6ª  Reunião  Ordinária  da  Comissão  de 
Direito Bancário (CDB) da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício 
de 2025.  Estiveram presentes e justificaram ausência os membros:  conforme lista de 
presença anexa. 1  –  VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA –  Verificada a 
existência  de  quórum,  o  Presidente,  Dr.  Florisvaldo  de  Araújo  Neto  declarou  aberta  a 
reunião,  conforme  lista  de  presença  em  anexo.  2.  LEITURA,  DISCUSSÃO  E 
VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA:  nenhum. 3. COMUNICAÇÕES 
DA PRESIDÊNCIA.  3.1. Novidades de regulações e possíveis demandas bancárias. 1 - 
Bancos  devem  avisar  os  clientes  de  qualquer  débito  automático.  Debate  acerca  da 
importância da medida adotada pela Federação Brasileira de Bancos (Febraban), em face 
do novo regulamento que obriga as instituições financeiras a informarem previamente os 
clientes antes de descontarem um valor na conta referente a um débito automático. Foi 
mencionado a importância da referida comunicação, com o intuito de combater débitos 
lançados  oriundos  de  contratações  fraudulentas  e,  ainda  a  eficácia  em  efetuar  o 
cancelamento do débito, quando este não for reconhecido pelo cliente. 2 - Botão de fraude 
no  PIX.  O  que  essas  novidades  impactam nas  demandas  atuais?  Em relação  ao  PIX, 
existem inúmeras demandas oriundas de golpe, fraude, sendo que muitas vezes os clientes 
não  conseguem recuperar  o  numerários  através  do  Mecanismo  Especial  de  Devolução 
(MED) e com a implementação do botão de fraude no PIX, a expectativa é que promova 
uma agilidade na recuperação desses valores, trazendo maior segurança para o cliente, além 
da facilidade do uso, já que é uma ferramenta que é acessada diretamente pelo aplicativo do 
banco. 4. ORDEM DO DIA: 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos Com Julgamento 
Iniciado:  nenhum.  4.3. Processos Com Julgamento Adiado:  nenhum.  4.4. Julgamento 
De Processos/Pauta Do Dia: 4.5. Conhecimento: nenhum. 4.6. Julgamento: nenhum 5. 
COMUNICAÇÕES  DOS  PRESENTES  (sugestões  argumentos  idéias,  algo  a 
acrescentar).  nenhum 6. ENCERRAMENTO:  A Presidente em exercício da Comissão 
Dra. Natashe Mesquita de Medeiros, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença 
de todos os membros. Eu, Dra. Natashe Mesquita de Medeiros, Presidente em exercício da 
CDB - OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e pelo 
Presidente da Comissão
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Florisvaldo de Araújo Neto 
Presidente da Comissão 
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Secretária-Geral da Comissão 
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